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RESOLUCAO Nº171/2022/CONSUP/IFSULDEMINAS

2 de fevereiro de 2022 

Dispõe sobre a aprovação do 2º apensamento aos ProjetosDispõe sobre a aprovação do 2º apensamento aos Projetos

Pedagógicos dos Cursos Técnicos e Superiores do IFSULDEMINAS -Pedagógicos dos Cursos Técnicos e Superiores do IFSULDEMINAS -

Campus Passos , referente ao ano letivo de 2020.Campus Passos , referente ao ano letivo de 2020.

                        O Reitor e Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Sul de Minas Gerais, Professor Marcelo Bregagnoli, nomeado pelo Decreto de 23 de julho de 2018, DOU nº

141/2018 – seção 2, página 1 e em conformidade com a Lei 11.892/2008, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, em reunião realizada em primeiro de fevereiro de 2022, RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º  Art. 1º  Aprovar Aprovar o 2º apensamento aos Projetos Pedagógicos dos Cursos Técnicos e Superiores do IFSULDEMINAS -

Campus Passos, referente ao ano letivo de 2020.

I.I. Curso Técnico em Comunicação Visual Integrado - Resolução Consup nº 50/2015, de 1º de fevereiro de

2015 e Resolução Consup nº 149/2019, de 18 de dezembro de 2019.

II.II. Curso Técnico em Informá ca Integrado - Resolução Consup nº 99/2015, de 17 de dezembro de 2015 e

Resolução Consup nº 148/2019, de 18 de dezembro de 2019.

III. III. Curso Técnico em Produção de Moda Integrado - Resolução Consup nº 082/2017, de 20 de dezembro de

2017 e Resolução Consup nº 150/2019, de 18 de dezembro de 2019.

IV.IV. Curso de Bacharelado em Administração - Resolução Consup nº 084/2019, de 18 de dezembro de 2019.

V.V. Curso de Bacharelado em Ciência da Computação - Resolução Consup nº 062/2017, de 14 de novembro

de 2017, Resolução Consup nº 074/2018, de 20 de dezembro de 2018 e Resolução Consup nº 152/2019, de

18 de dezembro de 2019.

VI.VI. Curso de Licenciatura em Matemá ca – Resolução Consup nº 066/2014, de 09 de setembro de 2014 e

Resolução Consup nº 103/2016, de 15 de dezembro de 2016.

VII.VII. Curso de Tecnologia em Design de Moda - Resolução Consup nº 101/2016, de 15 de dezembro de 2016

e Resolução Consup nº 037/2019, de 03 de abril de 2019.

VIII.VIII. Tecnologia em Produção Publicitária - Resolução Consup nº 153/2019, de 18 de dezembro, Resolução

Consup nº 076/2018, de 20 de dezembro de 2018 e Resolução Consup nº 063/2017, de 28 de setembro de

2017.

Art. 2ºArt. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Marcelo Bregagnoli Marcelo Bregagnoli 

Presidente do Conselho Superior Presidente do Conselho Superior 
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